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DECISÃO TERMINATIVA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 0004271-32.2011.815.0371 – 1ª Vara de Sousa
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
EXCIPIENTE: Fernando Júlio Perisse de Oliveira
ADVOGADO: 
EXCEPTO: José Normando Fernandes, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sousa

EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO  —  INTIMAÇÃO  PARA 
REGULARIZAÇÃO  DE  DEFEITO  NA  REPRESENTAÇÃO 
PROCESSIAL  — NÃO  ATENDIMENTO  — EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO.

— A falta ou o defeito na representação processual da parte é vício  
sanável, conforme preceitua o art. 13 do CPC. Ocorre a preclusão 
quando  à  parte  é  dada  a  oportunidade  de  regularizar  sua  
representação  em  juízo  e  a  mesma  não  o  faz  dentro  do  prazo  
estabelecido. Precedentes.2.  Recurso  especial  improvido.(REsp 
585.146/DF, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/08/2005, DJ 29/08/2005 p. 261)

Vistos, etc.

Trata-se  de  Exceção  de  Suspeição ajuizada  por  Fernando  Júlio 
Perisse de Oliveira,  em face de  José Normando Fernandes,  Juiz de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Sousa.

Colhe-se  dos  autos,  que  o  excipiente  ingressou  com  a  presente 
exceção, alegando em síntese que “tramita nesta vara um processo sob nº 037.2011.003.172-
3, no qual o excipiente é demandado por Fabio Tyrone Braga de Oliveira, no processo em  
questão fora deferida liminar com determinação que o excipiente se abstivesse de publicar  
matérias  relacionadas  ao  demandante  da  ação,  e  que  diante  do  descumprimento  fora  
arbitrado multa,  alegando que deu publicidade a diversos fatos relacionados a atividade 
jurisdicional  e  particular  deste  Magistrado,  aduzindo  que  este,  diante  das  denúncias 
perpetradas pelo excipiente, é suspeito para apreciar livremente as demandas em que litigam 
o atual Prefeito e o excipiente.”.

À fl. 48, o causídico subscritor da presente exceção interpôs petição 
informando que havia renunciado o mandato que lhe fora outorgado para a representação 
postulatória na ação em tela.

Intimado  para  regularizar  a  representação  processual,  como 
determinado à fl.54, o demandante não atendeu  o comando judicial.



É o que basta relatar. 

DECIDO.

Constata-se  da  leitura  dos  autos,  que  o  autor  –  Fernando  Júlio 
Perisse  de  Oliveira –  outorgou  poderes  ao  Dr.  Marcelo  Martins  de  Sant´Anna  para 
representá-lo em juízo.

Ocorre que, o causídico renunciou o mandato que lhe fora outorgado 
para representação postulatória na ação em tela. 

Reza o art.13 do CPC:

Art.13.  Verificando  a  incapacidade  processual  ou  a  irregularidade  da  
representação das partes, o juiz suspendendo o processo, marcará prazo  
razoável para ser sanado o defeito. Não sendo cumprido o despacho dentro  
do prazo, se a providência couber:

I – ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo;
II – ao réu, reputar-se-á revel;
III – ao terceiro, será excluído do processo.

Segundo Nelson Nery Jr, “a capacidade das partes e a regularidade 
de  sua  representação  judicial  são  pressupostos  processuais  de  validade.  A  falta  desses 
pressupostos acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito.” (NERY JR, Nelson ,  
Código de Processo Civil Comentado, pág.204, editora RT)

In casu, foi conferida ao autor oportuno tempore à fls. 71 verso, para 
proceder à referida correção, entretanto, quedou-se este inerte.

A jurisprudência a respeito do tema assim manifesta-se:

PPROCESSUAL CIVIL  –  INCAPACIDADE  POSTULATÓRIA –  PRAZO 
PARA  REGULARIZAÇÃO  –  IRREGULARIDADE  NÃO  SANADA  –  
PRECLUSÃO – EXTINÇÃO DO PROCESSO – ARTS 13 E 37 DO CPC –  
INTERPRETAÇÃO.1. A falta ou o defeito na representação processual da  
parte é vício  sanável,  conforme preceitua o art.  13 do CPC. Ocorre a  
preclusão  quando  à  parte  é  dada  a  oportunidade  de  regularizar  sua 
representação em juízo e a mesma não o faz dentro do prazo estabelecido. 
Precedentes.2.  Recurso  especial  improvido.(REsp  585.146/DF,  Rel.  
Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005,  
DJ 29/08/2005 p. 261)

Ex positis, e sem mais delongas, declaro a nulidade do processo nos 
moldes do art.13 do CPC, e, por conseqüência extingo o processo sem julgamento de mérito. 

Publique-se e intime-se.

                                       João Pessoa, 26 de fevereiro de 2016.

                         

             Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
          Relator


